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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2230, de 2022 
(PL nº 3720/2015), do Deputado Carlos Gomes, que 
autoriza a criação do Cadastro Nacional de Animais 
Domésticos. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), o Projeto de Lei (PL) nº 2.230, de 2022, que autoriza a criação do Cadastro 
Nacional de Animais Domésticos. 

De autoria do Deputado Carlos Gomes e autuado, na Câmara dos 
Deputados, sob o nº 3.720, de 2015, o projeto tem por objetivo facilitar a 
localização de donos de animais abandonados, controlar zoonoses de forma eficaz, 
incentivar a pesquisa científica e contribuir para o bem-estar animal, por meio da 
determinação da criação do Cadastro Nacional de Animais Domésticos. 

Após tramitar nas Comissões da Câmara, foi aprovado na forma de 
substitutivo elaborado pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural. O substitutivo retirou a exigência de cadastro de animais 
rurais, uma vez que estes já têm registro junto aos órgãos do Ministério da 
Agricultura, e transformou a determinação de criação do cadastro em faculdade 
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do Poder Executivo, porque o projeto não continha a estimativa de impacto 
orçamentário e financeiro, exigida pelo art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Aprovado em decisão terminativa nas Comissões da Câmara, o 
projeto foi encaminhado ao Senado Federal e, por despacho do Presidente, 
remetido a esta CCJ e à Comissão de Meio Ambiente. 

Na forma do substitutivo, o PL destina-se a autorizar a criação do 
Cadastro Nacional de Animais Domésticos, definidos como animais que se 
destinam à companhia ou são criados como animais de estimação, não se 
aplicando aos animais que se destinam à produção agropecuária para produtos ou 
serviços. 

De acordo com o projeto, a competência para criação e manutenção 
do cadastro é da União, mas as obrigações e os dados coletados, estipulados no 
mesmo art. 2º, só têm aplicação, caso a União opte pela criação do cadastro. 

O PL prevê, ainda, que a responsabilidade sobre as informações 
fornecidas ao Cadastro é do declarante e indica que a elas se aplicam as 
disposições da legislação sancionatória. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CCJ opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por deliberação do 
Plenário, por despacho da Presidência, por consulta de qualquer comissão, ou 
quando em virtude desses aspectos houver recurso de decisão terminativa de 
comissão para o Plenário. Cabe também à Comissão, emitir parecer, quanto ao 
mérito, sobre as matérias de competência da União. 

Muito embora Municípios como São Paulo e Rio de Janeiro tenham 
editado legislação com vistas à proteção de zoonoses, a competência comum para 
cuidar da saúde pública e para proteger o meio ambiente (art. 23, II e VI, da 
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Constituição Federal – CF) e a competência concorrente para legislar sobre fauna 
e sobre defesa da saúde (art. 24, VI e XII, da CF) legitimam o exercício da 
competência da União. 

A criação de um banco de dados de animais não é providência 
submetida à iniciativa exclusiva do Executivo, uma vez que se refere a política 
pública de proteção de animais, tema não relacionado no art. 61, § 1º, da Carta 
Magna e, portanto, passível de iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61, caput, 
da CF. 

Além disso, o Projeto de Lei não prevê atribuições a órgãos do Poder 
Executivo, apenas definindo a política pública como de competência da União, 
razão pela qual não se pode falar de ofensa à iniciativa privativa do Presidente da 
República. 

No mérito, o Projeto promove um equilíbrio entre os interesses de 
proprietários de animais, a saúde pública, a proteção ambiental e o bem-estar 
animal. Por meio da criação de um registro nacional de animais domésticos, a 
compra e venda de animais será muito mais segura. O combate às zoonoses será 
facilitado, permitindo aos poderes locais identificarem prontamente as 
emergências sanitárias. Finalmente, o Projeto vai ao encontro de um anseio para a 
maior e melhor proteção do bem-estar animal, permitindo que as autoridades 
públicas possam combater os maus tratos e o abandono desses que são, segundo o 
Superior Tribunal de Justiça, seres sencientes. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.230, 
de 2022, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 
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Senador MECIAS DE JESUS 

    REPUBLICANOS/RR 
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